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LEI MUNICIPAL Nº. 2138/2020                                                       DE 25 DE MARÇO DE 2020 
 

Autoriza o Poder Executivo a receber, em Doação, 

imóvel de propriedade da Associação Evangélica de 

Confissão Luterana no Brasil de Linha Caúna, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 

sanciona e Promulga a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em Doação, sem 

encargos, do legítimo proprietário, Associação Evangélica de Confissão Luterana no Brasil de 

Linha Caúna, associação privada, inscrita no CNPJ nº 33.832.535/0001-88, um imóvel rural, com 

área de 1.863,00 m², com construção de um pavilhão em alvenaria de área total de 1.138,54 m², 

localizado na Linha Caúna, município de Nova Boa Vista-RS, com as seguintes confrontações e 

dimensões gerais: ao norte, onde mede 28,19 metros com terras de propriedade de Roberto 

Mombelli, ao sul, onde mede 28,42 metros com terras de propriedade de Roberto Mombelli, a leste, 

onde mede 66,20 metros com terras de propriedade de Roberto Mombelli, e ao oeste, onde mede 

65,46 metros com terras de propriedade de Mitra Diocesana de Passo Fundo e com Igreja 

Evangélica de Confissão Luterana do Brasil; constante da Matrícula 27.746 do Registro de Imóveis 

de Sarandi, que  

 

Art. 2º - A presente Doação objetiva a implantação de melhorias, no que se refere à 

reforma, ampliação e adequação do espaço, em benefício de toda a comunidade local, bem como 

utilizar o imóvel para realização de eventos promovido pela municipalidade ou de seu interesse. 

 

Art. 3º - O imóvel doado e descrito nesta Lei será outorgado ao Município a título gratuito, 

por meio de escritura pública. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por dotações orçamentárias 

específicas. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, 

AOS 25 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2020. 

 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Prefeita Municipal em exercício 

 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

EDER KNOB 

Secretário Municipal de Finanças/Administração e Turismo 
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